
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 
PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.525, DE 24 DE MARÇO DE 2026. 
 

“ALTERA-SEO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.490, DE 
19 DE NOVEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
DOAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO À 
IMPLANTAÇÃO DO FÓRUM DIGITAL NO MUNICÍPIO DE 
CABIXI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABIXI/RO,  no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município: Faz saber que a Câmara Municipal de Cabixi aprovou 
e eu sanciono e publico a seguinte, 

 
   
  LEI: 
 
 
  Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 1.490, de 19 de novembro de 2025, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica doado ao Estado de Rondônia, destinado à implantação do Fórum Digital no 
Município de Cabixi, o imóvel de propriedade do Município descrito como: Lote Urbano Setor 01, 
situado na Quadra 58, na cidade de Cabixi/RO, com área de 2.172,34 m² (dois mil cento e setenta e 
dois metros quadrados e trinta e quatro centímetros quadrados), conforme mapa e memorial 
descritivo que integram esta lei.” 
 
  Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 1.490, de 19 
de novembro de 2025. 
 
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
                                                                       Cabixi/RO, 24 de março de 2026. 
 
 
 

SILVANO ASCARI DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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